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COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO N9 098/NP15DR, DE.16 DE AGOSTO DE 1985 

O DELEGADO REGIONAL DA 5 DELEGACIA REGIONAL DA FUN-
DAÇÃO NACIONAL DO TNDIO, no uso das atribui çes que lhe con 
fere o Regimento Interno da FUNAI, Art. 78, Inciso VII da 
Portaria GM/120, de 20.12.84, 	e tendo em vista a delegação 
de competencia outorgada peia?Port. 1181/P, de 17.07.85, 	e 
visando dinamizar o flitxo de tramitação de documentos na ad 
ministração desta DR, 

R E 5 O L V E: 

Estabelecer que toda documentação que houver entrada 
e saTda nesta Sede, deverã ser entregue. ã Secretaria de Ad-
ministração, obedecendo o Seguinte critério: Ir 

1 - Assuntos de pessoal, material e patrim6nio, via-
turas, financeiros e de telecomunicaçes, deverã ser encami 
nhádo diretamente ao Setor Administrativo, para distribui-
ção e solução nos Ntcleos subordinados, com retorno ao S..A. 
para.despacho com o Delegado; 

2 - Assuntos de saide, educação e desenvolvimento co 
muni tã rio, te rã o encaminhamento ao Se tor de Ass is tn cia pa 
ra solução junto aos. Serviços de Saíde, Educação e Desenvol 
vime-nto.Comunt.t-ãr-io-com.r.e.torflo aoS.A.I-..para.---despach.ocOm 
o:. Deiegado. 

De acordocom o Organograma da Delegacia Regional e 
o Regimento Interno da FUNAI, os despachos com io Delegado 
Regional dar-se-ãoobedecendo o escalohierãrquico, da.for-  
ma a seguir indicada: 

1. Delegado Regional 

	

1.1. Pessoal doConse1ho Regional deAssistncia 	ao Iri 
dio; 

1.2. Pessoal de Assessoramento Jurdico e Tcnico- Admi-
nistrativo de nTvel superior; 

1.3. Chefes dos Setores; 

1.4. Chefes de Serviços; 

1.5. Chefes de Postos Indígenas 



1 6 Administrador da Chcara Ambulatrio, 

1.7. Tero1ivre acesso a entendimentos com o Delegado Re 

gional, os membros das Comunidades IndTgenas. 

Setor Administrativo 

2.1. Chefes de Nc1eo; 

2.2. Pessoal Tcnjco Administrativo; 

2.3. Chefes de PIs. 

Setor de Assistncja ao Tndio 

3.1. Chefes de Serviços; 

3.2. Chefes de PIs 

3.3. Comunidade. 

Os demais servidores terão contaos imediatos com as 
Chefias imediatas, de acórdo com a sia lotação. 

COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO NP 0 99/NP/5DR, DE 16 DE AGOSTO DE 1985 

O DELEGADO REGIONAL DA 5 DELEGACJÁ REGIONAL DA FUN-
DAÇÃO, NACIONAL DO TNDIO, no uso das atribui çes que lhe con 

fere o Regimento Interno da FUNAI, Art. 78, Inciso VII da 
Portaria GM/120, de 20.12.84, 	e téndo em vista a de1egaço 
de competgncja outorgada pela Portaria 1181/p, de 17.07.85, 

R E S O L V E: 

Determinar que as Substituiçes de Chefias de Postos 

IndTgenas, em gozo de farias ou outras eventualidades, se 

iam cumpridas por servidores lotados nos Postos, com indica 

ço do titular ou responsãvel pelo P1, de comum acordo com 
as lideranças indTgenas. 


